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da Câmara Municipal, a entregar no Atendimento Público da Divisão
Administrativa de Urbanismo.

14 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Alfredo José
Monteiro da Costa. 1000303632

CÂMARA MUNICIPAL DA TROFA

Aviso

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo com o meu
despacho datado de 9 de Junho de 2006, e no uso da competência
conferida pelas disposições conjugadas da alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, n.º 1 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, e alínea e) do artigo 2.º
do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, e alínea a) do n.º 1 e
n.º 2 do artigo 5.º do mesmo diploma, o funcionário José Manuel Fer-
reira Andrade, do grupo de pessoal auxiliar, com a categoria de mo-
torista de ligeiros, escalão 1, índice 142, foi reclassificado para o gru-
po de pessoal auxiliar, da carreira de motorista de transportes
colectivos, da categoria de motorista de transportes colectivos,
escalão 1 e índice 175.

28 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Bernardino
Manuel de Vasconcelos. 1000303627

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que
esta Câmara Municipal, por despacho da vereadora do pelouro dos
Recursos Humanos datado de 9 de Junho de 2006, celebrou contrato
de trabalho a termo certo, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Elisabete Verónica Martins
Fortes, na categoria de técnico superior de 2.ª classe — área de eco-
nomia, com início a 19 de Junho de 2006, pelo período de um ano,
eventualmente renovável.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

20 de Junho de 2006. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração e Finanças, Ana Rita de Almeida Costa. 1000303616

Aviso

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que
esta Câmara Municipal, por despacho da vereadora do pelouro dos
Recursos Humanos datado de 14 de Junho de 2006, celebrou contrato
de trabalho a termo certo, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Tânia Palma Lopes Mar-
tins, Tiago Miguel Salas Romão, Susana Isabel Santos da Cruz, Nuno
Ricardo Romão, Eunice Maria Pulido Palma e Sílvia Horta de Sousa,
na categoria de auxiliar técnico de campismo, com início a 16 de Junho
de 2006, pelo período de quatro meses.

(Isento de visto do Tribunal de Contas)

20 de Junho de 2006. — A Directora de Departamento de Admi-
nistração e Finanças, em regime de substituição, Ana Rita de Almeida
Costa. 1000303615

Aviso

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que
esta Câmara Municipal, por despacho da vereadora do Pelouro dos
Recursos Humanos datado de 20 de Junho de 2006, celebrou contrato
de trabalho a termo certo, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Maria Manuel Aleixo Faria
e Sónia da Conceição Gonçalves Esteves, na categoria de técnico
superior de 2ª classe — arquitectura, com início a 1 de Julho de 2006,
pelo período de um ano, eventualmente renovável.

(Isento de visto do Tribunal de Contas)

20 de Junho de 2006. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração e Finanças, Ana Rita de Almeida Costa. 1000303614

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso

Nomeação de técnico de informática do grau 2, nível 1

Hermínio Loureiro de Magalhães, vereador da Câmara Municipal
de Viseu, no uso da competência delegada, torna público que, por
despacho de 4 de Julho de 2006 e de harmonia com o preceituado no
n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho, nomeia para provimento de um lugar de técnico de informá-
tica do grau 2, nível 1, o candidato aprovado no respectivo concurso,
Lino Sérgio Santos Pereira (Processo isento de visto do Tribunal de
Contas).

O nomeado deverá proceder à aceitação do lugar, no prazo de
20 dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

5 de Julho de 2006. — O Vereador, Hermínio Loureiro de Maga-
lhães. 1000303626

CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, ao abrigo do disposto
do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, autoriza-
dos por despachos do presidente da Câmara, foram celebrados con-
tratos de serviços prestados em regime de avença, para exercerem
funções na área do município de Vouzela, com:

Carla Luísa Saraiva Henriques — despacho de 2 de Junho de 2006,
como técnica superior de psicologia, com data de celebração de 5 de
Junho de 2006, pelo prazo de seis meses.

Daniel de Oliveira Figueiredo Pereira — despacho de 28 de Junho
de 2006, como nadador-salvador, com data de celebração de 1 de Julho
de 2006, pelo prazo de dois meses.

6 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo
Antunes Ferreira. 3000211279

Aviso

Concurso para atribuição de licenças de táxi

Dr. Armindo Telmo Antunes Ferreira, presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vouzela, torna público que se encontra aberto concurso para
atribuição de licença de táxi constante do quadro seguinte, pelo período
de 15 dias após a publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica:

Freguesia Lugar Número de vagas Contingente

São Miguel do Mato Moçâmedes 1 1

A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao presidente
da Câmara, de acordo com o modelo próprio, e deverá ser acompa-
nhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Documento comprovativo de que é titular do alvará emitido pela
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres;

Documento comprovativo de se encontrar regularizada a situação
relativamente às contribuições para a Segurança Social;

Documento comprovativo de que se encontra regularizada relati-
vamente a impostos ao Estado;

Documento comprovativo da localização da sede social da empresa;
Documento relativo ao número de postos de trabalho com carác-

ter de permanência, afectos à actividade e com a categoria de moto-
ristas;

Deverá ainda acompanhar o requerimento certidão da conserva-
tória do registo comercial da empresa.

Os critérios de atribuição de licença constam do programa de con-
curso, que estará exposto para consulta na secretaria da Divisão de
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Administração desta Câmara Municipal durante todos os dias e horas
normais de expediente.

10 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo
Antunes Ferreira. 3000211280

JUNTA DE FREGUESIA DE BARRÔ

Edital

Brasão, bandeira e selo

Wilson José de Oliveira Dias Gaio, presidente da Junta de Freguesia
de Barrô, do município de Águeda, torna pública a ordenação heráldi-
ca do brasão, bandeira e selo da freguesia de Barrô, do município de
Águeda, tendo em conta o parecer emitido em 3 de Maio de 2006,
pela Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugue-
ses, e que foi estabelecido, nos termos da alínea q) do n.º 2 do ar-
tigo 17.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, sob proposta
desta Junta de Freguesia, em sessão da Assembleia de Freguesia de 27 de
Junho de 2006:

Brasão — escudo de prata, faixa de negro carregada de três rodas
dentadas, de ouro, engrenadas, sendo a do meio maior, acompanhada
em chefe de dois cachos de uvas de púrpura, folhados de verde e, em
ponta, de duas faixetas ondadas, de azul, donde sai um molho de es-
pigas de arroz de sua cor, atado de vermelho. Coroa mural de prata de
quatro torres. Listel branco, com a legenda a negro: «BARRÔ».

Bandeira — esquartelada de amarelo e vermelho. Cordão e borlas
de ouro e vermelho. Haste e lança de ouro.

Selo — nos termos da lei, com a legenda: «Freguesia de Barrô —
Águeda».

28 de Junho de 2006. — O Presidente da Junta, Wilson José de
Oliveira Dias Gaio.

autarquia, publicado no apêndice n.º 30 ao Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 51, de 1 de Março de 2004.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer for-
ma de discriminação. De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decre-
to-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos concursos em que o número
de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiên-
cia tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece
sobre qualquer outra preferência legal.

1 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamen-
te o provimento do lugar mencionado, caducando com o seu preen-
chimento.

2 — Legislação aplicável ao concurso — Decretos-Leis n.os 112/
90, de 4 de Abril; 29/2001, de 3 de Fevereiro, 442/91, de 15 de No-
vembro, 6/96, de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro e 238/99, de 25 de
Junho.

3 — Conteúdo funcional — o descrito no Despacho n.º 4/88, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 6 de Abril de 1989.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instala-
ções da Junta de Freguesia de Boliqueime e as condições de trabalho e
regalias sociais são as genericamente vigentes para a administração
pública local.

5 — Remuneração — o vencimento mensal é o correspondente ao
escalão 1, índice 128, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e alterações subsequentes.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
6.1 — A este concurso poderão candidatar-se todos os indivíduos,

vinculados ou não à função pública, que satisfaçam cumulativamente
os seguintes requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — possuir a escolaridade obrigatória,
tendo em conta a data de nascimento dos indivíduos, nos termos se-
guintes conforme despacho n.º 12643/99, de 22 de Junho, publicitado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 2 de Julho de 1999:

Até 31 de Dezembro de 1966 = quatro anos de escolaridade;
Entre 1 de Janeiro de 1967 a 31 de Dezembro de 1980 = seis anos

de escolaridade;
A partir de 1 de Janeiro de 1981 = nove anos de escolaridade.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — O requerimento de admissão ao concurso, elaborado de

acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 112/90, de 4 de Abril,
deve ser dirigido ao presidente da Junta de Freguesia de Boliqueime e
entregue pessoalmente nos serviços administrativos desta autarquia
ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao
termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, para a Junta de
Freguesia de Boliqueime, Rua do Dr. João Baptista Ramos Faísca, 29,
1.º, 8100-070 Boliqueime;

7.2 — O requerimento de admissão, a apresentar nos moldes e com
o teor do anexo n.º 1 ao presente aviso, deverá ser acompanhado dos
documentos seguintes:

a) Certificado de habilitações literárias ou fotocópia do mesmo;
b) Declaração, emitida pelo serviço de origem, devidamente au-

tenticada e datada, da qual conste, inequivocamente, a natureza do
vínculo, a carreira e a categoria detida, no caso dos candidatos já
vinculados à função pública;

c) Fotocópia do bilhete de identidade.

7.3 — Os candidatos com grau de deficiência igual ou superior a
60 %, abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro,
deverão apresentar requerimento de admissão nos moldes e com o

1000303630

JUNTA DE FREGUESIA DE BOLIQUEIME

Aviso

Concurso n.º 01/2006 — Concurso externo de ingresso
para preenchimento de um lugar vago na categoria de
auxiliar administrativo do grupo de pessoal auxiliar.

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da
Junta de Freguesia de Boliqueime de 2 de Junho de 2006, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para preenchimento de um lugar vago na categoria de auxiliar admi-
nistrativo do grupo de pessoal auxiliar do quadro de pessoal desta




